
 
AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E SESSENTA E SETE 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 

INSTITUIÇÃO DE LONGA 

PERMANÊNCIA PARA PESSOAS IDOSAS 

TOCA DE ASSIS IRMÃOS.  

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Instituição de Longa Permanência para 

Pessoas Idosas Toca de Assis Irmãos, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob o número 34.100.109/0001-12, com sede no Município de Campinas e foro 

na Comarca de Vinhedos, no Estado de São Paulo. 

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 

Fortaleza, 5 de novembro de 2025. 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

_____________________________ 
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_____________________________ 

 

 

_____________________________ 

 

 

DEP. ROMEU ALDIGUERI 

PRESIDENTE  

 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 
1.º VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. LARISSA GASPAR 

2.ª VICE-PRESIDENTE 

 

DEP. DE ASSIS DINIZ 
1.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JEOVÁ MOTA 

2.º SECRETÁRIO 

 

DEP. FELIPE MOTA 
3.º SECRETÁRIO  

 

DEP. JOÃO JAIME 

4.º SECRETÁRIO 

 

 


